
SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 02/2025 

Considerando a apresentação de impugnação tempes�va ao edital publicado, informo a suspensão temporária do certame para a adoção de procedimentos que 

visem sanar os vícios ora atacados, com parecer favorável para a necessidade de emissão de re�ficação do edital. Considerando tal medida, se faz necessária o 

reagendamento da sessão, com a abertura de novo prazo de publicidade, a ser publicado em momento posterior. 

Volnei Luís Herzer 

Agente de Contratação - Portaria nº 6.891/2025. 

 


